LEI Nº 672,  DE 20/12/77
Altera o § 1º do artigo 74 da Lei Municipal nº 602, de 30/12/75 (Código Tributário Municipal) e dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. O § 1º do artigo 74 da Lei Municipal, nº 602, de 30 de dezembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: “O Prefeito Municipal, a requerimento da parte interessada e mediante Decreto, poderá reduzir em 50% (cinqüenta por cento) o Imposto de que trata este artigo, quando a lotes não alienados nem prometidos à venda, integrantes de loteamentos que estejam em absoluta conformidade com os dispositivos da Lei Municipal nº 654, de 27/09/77, expirando-se este benefício 3 (três) anos e 1 (um) dia após a aprovação, pelo Município das plantas respectivas.

Art. 2º. A alteração que se refere o artigo anterior vigorará a partir de 1º de janeiro de 1978.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 20 de  dezembro  de 1.977.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

JOAQUIM ALMEIDA SOARES
Secretário Municipal da Fazenda
